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Anexo 2 - Declaração de Despesa do ROC ou do CC
Declaração de Despesa do Revisor Oficial de Contas/ Contabilista Certificado [1]

Ao
IDE, IP-RAM - Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM

Introdução
Nos termos da legislação aplicável e para efeitos de verificação financeira, procedemos à verificação da documentação de suporte à despesa, na quantia de       [footnoteRef:1][1], apresentada pelo beneficiário       [footnoteRef:2][2], NIF/NIPC      , no âmbito da Operação enquadrado no Sistema de Incentivos       [footnoteRef:3][3] relativo à operação n.º       ao abrigo do Programa Regional da Madeira 2021-2027.  [1: [1] Indicar o valor total dos documentos comprovativos verificados.]  [2: [2] Indicar a denominação social do beneficiário.]  [3: [3] Indicar a designação abreviada do sistema de incentivos a que apresenta candidatura;] 


O pedido de       [4] de incentivo apresentada pelo beneficiário ao IDE, IP-RAM – Instituto de Desenvolvimento Empresarial da Região Autónoma da Madeira, foi submetido a       [footnoteRef:4][5].  [4: [4] Indicar o tipo de pedido de pagamento apresentado;
[5] Indicar a data de submissão do pedido de pagamento no Balcão dos Fundos.] 


Responsabilidades
É da responsabilidade do beneficiário a preparação e apresentação do pedido que satisfaça os requisitos exigidos para a concessão dos incentivos, bem como o cumprimento de outras obrigações legais e contratuais inerentes aos mesmos.

A nossa responsabilidade consiste em certificar as despesas do pedido apresentado com base no exame efetuado, não sendo responsáveis pela confirmação da existência física das despesas realizados nem pela verificação do cumprimento, pelo beneficiário, das obrigações legais e outras obrigações e condicionantes contratuais.

Âmbito
A verificação efetuada tem por objetivo cumprir o definido no número       [footnoteRef:5][6], no qual se exige que se confirme: [5: [6] Indicar a disposição legal aplicável em função do Sistema de Incentivos no âmbito do Programa Regional da Madeira 2021-2027.
] 

1. A legalidade dos documentos de suporte registados no pedido apresentado; 
1. A conformidade dos custos realizados com os previstos na candidatura e nas alterações aprovadas e a sua elegibilidade atenta à data da sua realização; 
1. O cumprimento integral dos procedimentos de pagamento, incluindo a comprovação dos fluxos financeiros, adequação da respetiva data e a validade dos documentos de quitação;
1. A adequada contabilização de tais despesas e do incentivo de acordo com o Normativo Contabilístico vigente; 
1. A comprovação das fontes de financiamento da operação, assim como do registo contabilístico das mesmas.

Reservas / Situações que merecem a nossa discordância (se aplicável)
(Descrição das reservas)
     

Declaração
Com base no exame efetuado (exceto quanto às situações listadas no Mapa Síntese de Anomalias), verificámos que a as despesas apresentadas satisfazem os requisitos exigidos e que as mesmas e os incentivos se encontram contabilizados de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites. 

Ênfases (se aplicável)
(Descrição das ênfases)
     

(Local de emissão e data)
     

 (Assinatura)
     

(Nome e n.º do ROC ou Vinheta do CC)
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